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Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 4.558, de 25 de abril de 2023. 

 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

 

 ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 

conforme autorização contida na Lei nº 4.625, de 15 de dezembro de 2022. 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 443.250,12 (quatrocentos e 

quarenta e três mil, duzentos e cinquenta reais e doze centavos) destinado a suplementação das 

seguintes dotações orçamentárias: 

0300 - SEC.MUNIC.DE ADMINIST.E RECURSOS HUMANOS 

0301 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

4.122.10.2010 - MANUT.SERV. EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 

3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

0001 - RECURSO LIVRE (152) ....................................................................................150.000,00 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

4.122.10.2041 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 

3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

0001 - RECURSO LIVRE (207) ....................................................................................130.000,00 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

4.122.10.2041 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 

3.3.90.40.00.00.00 - SERV. DE TECNOL. DA INFORM E COMUN. - TI 

0001 - RECURSO LIVRE (15260) ................................................................................. 20.000,00 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

4.122.10.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

3.3.90.93.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

0001 - RECURSO LIVRE (720) ..................................................................................... 10.000,00 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

4.121.2.2042 - MANUTENCAO DA SEC.DO PLANEJAMENTO 

3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

0001 - RECURSO LIVRE (532) ......................................................................................20.000,00 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

1202 - DEPART.MOBILIDADE, TRANSP. E CIRCULAÇÃO 

4.125.8.2034 - MANUT.CONTROLE E SEG.DO TRAFEGO URBANO 

3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

0001 - RECURSO LIVRE (390) ................................................................................... 104.000,00 
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1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

1301 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.301.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 

3.3.90.40.00.00.00 - SERV. DE TECNOL. DA INFORM E COMUN. - TI 

0040 - ASPS (15262) ......................................................................................................... 9.250,12 

 Art. 2º Os recursos necessários à Suplementação, de acordo com o Art. 1º, 

decorrerão da redução das seguintes dotações orçamentárias: 

0300 - SEC.MUNIC.DE ADMINIST.E RECURSOS HUMANOS 

0301 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

4.122.10.2010 - MANUT.SERV. EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 

4.4.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0001 - RECURSO LIVRE (2447) ................................................................................... 25.000,00 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

4.122.10.2041 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 

3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

0001 - RECURSO LIVRE (197) ......................................................................................45.000,00 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

4.122.10.2041 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 

3.3.90.92.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

0001 - RECURSO LIVRE (221) ....................................................................................... 4.948,46 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

4.122.10.2041 - MANUTENCAO DA SECRETARIA 

4.4.90.92.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

0001 - RECURSO LIVRE (14892) .................................................................................. 24.217,04 

1000 - SEC.MUN. DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1001 - SEC.MUN. DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

22.664.664.1040 - IMPLANTAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL 

4.4.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

0001 - RECURSO LIVRE (15369) ................................................................................. 50.000,00 

1000 - SEC.MUN. DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1001 - SEC.MUN. DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

11.334.334.2043 - INCENTIVO A MICRO E PEQUENA EMPRESA 

3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

0001 - RECURSO LIVRE (15570) ................................................................................. 30.000,00 

1100 - SEC.MUN. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1101 - SERVIÇOS URBANOS 

15.452.57.2033 - MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 

4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

0001 - RECURSO LIVRE (15214) ................................................................................. 45.000,00 

1100 - SEC.MUN. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1101 - SERVIÇOS URBANOS 

15.452.69.1032 - ASFALTAM., RECUP.E CALÇAMENTO DE RUAS 

4.4.90.92.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

0001 - RECURSO LIVRE (15569) ............................................................................... 219.084,62 
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 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de abril de 2023.                                    

 

 

 

        André Luís Barcellos Brito 

                                                                                 Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda 


